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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 Bairro 

Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 

 

INDICAÇÃO Nº 361/2023. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDAS JUNTO AOS ORGÃOS COMPETENTES COM O 
OBJETIVO DE CONSTRUIR SALA DE ESPERA OU AMPLIAR 
RECEPÇÃO DO PSF NO ASSENTAMENTO DOM OSÓRIO. 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, requeremos à 
Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 27 de novembro de 2023. 

 
       NEISON COSTA LIMA                                                                            FRANCISCO SILVIO P. CRUZ 
          Vereador                                                                                                         Vereador 

 
 

CLEBERSON R. G. DE OLIVEIRA                                                            FABIO ALVES DOS SANTOS 
Vereador                                                                                               Vereador 

 
                                    GREGORIO DOURADO FILHO 

Vereador 

JUSTIFICATIVA 

                           Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto aos Órgãos Competentes com o 
objetivo de construir sala de espera ou ampliar recepção do PSF no Assentamento Dom Osório. 

 
   Haja vista que esta solicitação é de extrema importância pois mesmo havendo 
varanda coberta no PSF a mesma não consegue conter a ação do tempo, tais como:  sol, calor, chuva 
e frio, trazendo desconforto aos usuários e aos servidores desse local, o objetivo com tal medida é 
dar conforto e tranquilidade com um ambiente adequado para a espera do atendimento. 
 

                          Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime 
apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


